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EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - TITULAR DA EMPRESA 

INDIVIDUAL - CORRETA A ELEIÇÃO. O titular da empresa individual 

responde ilimitadamente pelos créditos tributários constituídos, nos termos do art. 

21, inciso XII da Lei nº 6.763/75, c/c os arts. 966 e 967 do Código Civil. Legítima a 

sua inclusão no polo passivo da obrigação tributária. 

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre as 

vendas declaradas pela Autuada (Declaração de Apuração e Informação de ICMS 

– DAPI) e os valores constantes em extratos fornecidos pelas administradoras de 

cartões de crédito e/ou débito. Procedimento considerado tecnicamente idôneo, 

nos termos do art. 194, incisos I e VII do RICMS/02. Exigências de ICMS, Multa 

de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e Multa Isolada prevista no art. 55, 

inciso II da Lei nº 6.763/75. Crédito tributário reformulado pela Fiscalização para 

adequar a multa isolada ao que dispõe o § 2º, inciso I do art. 55 da Lei nº 6.763/75, 

com redação dada pela Lei nº 22.549/17 c/c a Lei nº 22.796/17, nos moldes da 

alínea "c" do inciso II do art. 106 do CTN. 

Lançamento parcialmente procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

Versa a presente autuação sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, ocorridas no período de julho de 2015 a julho de 2017, apuradas 

mediante confronto entre as operações informadas pelas operadoras de cartões de 

crédito/débito e as vendas declaradas pelo estabelecimento autuado em suas 

Declarações de Apuração e Informação do ICMS (DAPIs). 

Foi incluída no polo passivo da obrigação tributária a Sra. Gisele de Fátima 

Correia Gonçalves, titular da empresa individual, conforme informação contida no 

Anexo 1 do Auto de Infração (fls. 19/24), com fulcro no art. 135, inciso III do Código 

Tributário Nacional - CTN c/c o art. 21, inciso XII, da Lei nº 6.763/75 e arts. 966 e 967 

do Código Civil. 
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As exigências referem-se ao ICMS apurado, Multa de Revalidação 

capitulada no art. 56, inciso II e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da 

Lei nº 6.763/75. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente, por meio de sua 

titular/representante legal, Impugnação e anexos de fls. 68/76 requerendo, ao final, a 

procedência de sua impugnação e a produção de prova pericial (sem quesitos). 

Às fls. 82/87 a Fiscalização junta nova versão do Auto de Infração, com 

adequação da multa isolada ao que dispõe o § 2º, inciso I do art. 55 da Lei nº 6.763/75, 

com redação dada pela Lei nº 22.549/17 c/c a Lei nº 22.796/17, nos moldes da alínea 

"c" do inciso II do art. 106 do CTN. 

Na sequência, às fls. 88/96, o Fisco refuta as alegações da Defesa e pugna 

pela manutenção do feito fiscal. 

A reformulação do crédito tributário é demonstrada às fls. 101/108, os 

Sujeitos Passivos são intimados da reformulação e não se manifestam. 

DECISÃO 

Conforme relatado, versa a presente autuação sobre saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, ocorridas no período de julho de 2015 a julho 

de 2017, apuradas mediante confronto entre as operações informadas pelas operadoras 

de cartões de crédito/débito e as vendas declaradas pelo estabelecimento autuado em 

suas Declarações de Apuração e Informação do ICMS (DAPIs). 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Ressalta-se, de início, que a Impugnante requer a realização de prova 

pericial sem, contudo, formular os quesitos pertinentes. 

Nesse sentido, prescreve o art. 142, § 1º, inciso I do Regulamento do 

Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), estabelecido pelo 

Decreto nº 44.747/08: 

Art. 142. A prova pericial consiste em exame, 

vistoria ou avaliação, e será realizada quando 

deferido o pedido do requerente pela Câmara ou 

quando esta a determinar, observado o seguinte: 

§ 1° Relativamente ao pedido de perícia do 

requerente: 

I - não será apreciado quando desacompanhado da 

indicação precisa de quesitos; 

(...) 

Não bastasse, verifica-se que a produção de prova pericial é totalmente 

desnecessária em face dos fundamentos e documentos constantes dos autos. 

O Auto de Infração foi instruído com demonstrativos e documentos 

organizados da seguinte forma: 
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Relatório Fiscal (fls. 13/18) 

- detalhamento da apuração fiscal e lançamento; 

Anexo 1 (fls. 19/24) 

- dados cadastrais da empresa e de sua titular; 

Anexo 2 (fls. 25/33) 

- intimação e planilhas demonstrativas do detalhamento das vendas; 

Anexo 3 (fls. 34/54) 

- conclusão fiscal, DAPIs e demonstrativo do crédito tributário; 

Anexo 4 (fls. 55/56) 

- mídia eletrônica com planilhas demonstrativas das operações e imposto. 

A Contribuinte foi intimada a apresentar, além de outros documentos, o 

detalhamento das vendas explicitando, inclusive, a forma de pagamento, se em 

dinheiro, cheque, cartão de débito e/ou de crédito, referentes ao período de 2012 a 

2017. 

Em atendimento ao solicitado, a Contribuinte apresentou as planilhas de 

“Detalhamento de Vendas” sem preenchimento (fls. 28), alegando apenas não ter 

conhecimento de nenhuma movimentação financeira em seu nome e que a empresa 

estava sem movimento desde 2009. 

Todavia, conforme Relatório Fiscal contido nos autos (fls. 13/18) e 

relatórios das administradoras contido no Anexo 4 (fls. 56), a empresa recebeu recursos 

das administradoras até 2017, contradizendo as alegações de sua interrupção de 

atividades, e mesmo a baixa formal das atividades só foi efetuada em 20/09/16 (fls. 21). 

Assim, dado ao fato de que a atividade da Autuada é tipicamente mercantil, 

conclui-se que as operações pagas pelos adquirentes com cartões de débito/crédito são 

operações mercantis e, portanto, sujeitas ao ICMS. 

O procedimento adotado pelo Fisco, ao analisar a documentação subsidiária 

e fiscal da Autuada, para apuração das operações realizadas, é tecnicamente idôneo e 

previsto no art. 194, incisos I e VII do RICMS/02, nos seguintes termos: 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 
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Ressalte-se que as administradoras de cartões estão obrigadas, por 

imposição legal, a fornecer as informações de operações e prestações sujeitas ao ICMS, 

nos termos previstos no art. 50, § 6º da Lei nº 6.763/75 e nos arts. 10-A e 13-A da Parte 

1 do Anexo VII do RICMS/02, in verbis: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 50 - São de exibição obrigatória ao Fisco: 

(...) 

§ 6º As administradoras de cartões de crédito, de 

cartões de débito em conta-corrente e 

estabelecimentos similares deverão informar à 

Secretaria de Estado de Fazenda todas as 

operações e prestações realizadas por pessoas 

identificadas por meio do Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF -, ainda que não regularmente 

inscritas no Cadastro de Contribuintes do ICMS, 

cujos pagamentos sejam realizados por meio de 

seus sistemas de crédito, débito ou similar, na 

forma, no prazo e nas condições previstos em 

regulamento, relativamente aos períodos 

determinados pela legislação. 

RICMS/02 – Anexo VII 

Art. 10-A. As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares manterão arquivo eletrônico 

referente a totalidade das operações e prestações 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS 

constantes do Cadastro Resumido de Contribuintes 

do ICMS disponível no endereço eletrônico da 

Secretaria de Estado de Fazenda, 

www.fazenda.mg.gov.br, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou similares. 

(...) 

Art. 13-A - As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares entregarão o arquivo 

eletrônico de que trata o art. 10-A deste anexo 

até o dia quinze de cada mês, relativamente às 

operações e prestações realizadas no mês 

imediatamente anterior. 

§ 1º - As empresas de que trata o caput deverão: 

I - gerar e transmitir os arquivos, utilizando-se 

do aplicativo Validador TEF disponível no 

endereço eletrônico www.sintegra.gov.br; 
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II - verificar a consistência do arquivo, gerar a 

mídia e transmiti-la, utilizando-se da versão 

mais atualizada do aplicativo validador e 

transmissor. 

§ 2º - A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora, a 

operadora e empresa similar à penalidade prevista 

no inciso XL do art. 54 da Lei nº 6.763, de 26 de 

dezembro de 1975. (Grifou-se) 

Acrescente-se que as informações fornecidas pelas administradoras de 

cartões de crédito e/ou débito são consideradas documentos fiscais, nos termos do 

disposto no art. 132, incisos II e III do RICMS/02: 

Art. 132 – São considerados, ainda, 

documentos fiscais: 

(...) 

II - a declaração, a informação e os 

documentos de controle interno exigidos pelo 

Fisco que permitam esclarecer ou acompanhar 

o comportamento fiscal do contribuinte ou de 

qualquer pessoa que guarde relação com os 

interesses da fiscalização do imposto; 

III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões de crédito, de 

cartões de débito em conta-corrente, por 

empresa que presta serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente ou 

por similares, relativas às operações e 

prestações realizadas por estabelecimentos 

de contribuintes do ICMS, cujos pagamentos 

sejam realizados por meio de sistemas de 

crédito, débito ou similar. 

Parágrafo único - As informações a que se 

refere o inciso III do caput serão mantidas, 

geradas e transmitidas em arquivo eletrônico 

segundo as disposições constantes do Anexo 

VII deste Regulamento e, quando solicitado 

pelo titular da Delegacia Fiscal da 

circunscrição do estabelecimento 

contribuinte, apresentadas em relatório 

impresso em papel timbrado da 

administradora, contendo a totalidade ou 

parte das informações apresentadas em meio 

eletrônico, conforme a intimação.(Grifou-se) 

Esse repasse ao Fisco das informações das operações e prestações 

realizadas por estabelecimentos de contribuintes, cujos pagamentos sejam realizados 

por meio de seus sistemas de crédito, débito ou similar, pelas administradoras de 

cartões de crédito/débito e estabelecimentos similares, encontra respaldo em decisões 

judiciais, dentre as quais pode ser destacada a seguinte: 

EMENTA: EMENTA: APELAÇÃO - CRIME CONTRA 

ORDEM TRIBUTÁRIA (ART. 1º, V, DA LEI Nº 8.137/90) 
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- PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - LAPSO 

TEMPORAL NECESSÁRIO NÃO TRANSCORRIDO - 
NULIDADE DA PROVA OBTIDA PELA QUEBRA DE 

SIGILO FISCAL - INOCORRÊNCIA - 
FORNECIMENTO OBRIGATÓRIO PELAS 

ADMINISTRADORAS DE CARTÃO DE CRÉDITO E 

DÉBITO - NULIDADE DOS PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS - INOCORRÊNCIA - NULIDADE 

DO FEITO POR AUSÊNCIA DE INDIVIDUALIZAÇÃO 

DAS CONDUTAS DO ACUSADO NA DENÚNCIA - 
INOCORRÊNCIA - PREENCHIMENTO DAS 

FORMALIDADES E REQUISITOS DO ART. 41, DO 

CPP - PRELIMINARES REJEITADAS - MÉRITO - 
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - 
ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE 

DOLO - INOCORRÊNCIA - CONDENAÇÃO MANTIDA 

- ALTERAÇÃO DAS PENAS RESTRITIVAS DE 

DIREITO FIXADAS NA SENTENÇA - INVIABILIDADE - 
ISENÇÃO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS 

PROCESSUAIS - IMPOSSIBILIDADE.  
- SE NÃO DECORREU O PRAZO PRESCRICIONAL ENTRE OS 

MARCOS INTERRUPTIVOS PREVISTOS NO ART. 117, DO 

CÓDIGO PENAL, NÃO HÁ COMO DECLARAR A EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE DO APELANTE, PELA OCORRÊNCIA DA 

PRESCRIÇÃO.  
- NÃO HÁ QUE SE FALAR EM NULIDADE DA PROVA OBTIDA 

PELA QUEBRA DO SIGILO FISCAL, SE O FORNECIMENTO DE 

INFORMAÇÕES DE VENDA POR ADMINISTRADORAS DE 

CARTÃO DE CRÉDITO/DÉBITO À RECEITA ESTADUAL É 

UMA OPERAÇÃO OBRIGATÓRIA, PREVISTA NOS ARTS. 5º E 

6º, DA LC Nº 105/2001, E ART. 10-A DA PARTE 1, DO 

ANEXO VII, DO RICMS/2002 (MINAS GERAIS). 

- SE NOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS FOI 

OPORTUNIZADO AO RÉU O DIREITO DE DEFESA, TENDO 

ELE, INCLUSIVE, ACIONADO O CONSELHO DE 

CONTRIBUINTES, NÃO HÁ DEMONSTRAÇÃO DE QUALQUER 

VÍCIO QUE ACARRETE NULIDADE.  

- É VÁLIDA A DENÚNCIA QUE PREENCHE AS FORMALIDADES 

E OS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 41, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO PENAL.  

- NÃO HÁ FALAR EM ABSOLVIÇÃO DO ACUSADO QUE 

DEIXOU DE EMITIR NOTAS FISCAIS DE MERCADORIAS 

VENDIDAS, SUPRIMINDO O RECOLHIMENTO DE ICMS AOS 

COFRES PÚBLICOS.  

- RESTANDO COMPROVADO NOS AUTOS QUE O AGENTE, 
NA CONDIÇÃO DE ADMINISTRADOR DA EMPRESA, VENDEU 

MERCADORIAS SEM EMITIR AS CORRESPONDENTES NOTAS 

FISCAIS DE SAÍDA, SUPRIMINDO O RECOLHIMENTO DE 

ICMS, AO LONGO DE UM EXTENSO PERÍODO DE TEMPO, 
RESTA EVIDENCIADO O DOLO EM SUA CONDUTA, IMPONDO-
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SE A CONDENAÇÃO PELA PRÁTICA DO CRIME CONTRA A 

ORDEM TRIBUTÁRIA. 

- NÃO DEVEM SER ALTERADAS AS PENAS RESTRITIVAS DE 

DIREITOS IMPOSTAS NA SENTENÇA, SE ELAS FORAM 

APLICADAS EM CONFORMIDADE COM OS ARTS. 43, 44, §2º, 
45, 46, E 55, TODOS DO CÓDIGO PENAL.  

- SE O RÉU ENCONTRA-SE ASSISTIDO POR DEFENSOR 

CONSTITUÍDO, IMPROVADA A SUA HIPOSSUFICIÊNCIA, NÃO 

FAZ JUS À ISENÇÃO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS 

PROCESSUAIS, NOS TERMOS DO ART.10, DA LEI ESTADUAL 

14.939/03.  (TJMG -  APELAÇÃO CRIMINAL 

1.0079.14.011858-3/001, RELATOR(A): DES.(A) 
AGOSTINHO GOMES DE AZEVEDO, 7ª CÂMARA 

CRIMINAL, JULGAMENTO EM 07/10/2015, PUBLICAÇÃO 

DA SÚMULA EM 16/10/2015) 

Desse modo, não assiste razão à Autuada quando alega que o 

estabelecimento autuado estaria sem movimento, pois o feito fiscal está lastreado em 

documentos fornecidos pelas administradoras de cartões de crédito/débito, com 

informações dos valores envolvidos e dos períodos em que as operações se 

concretizaram. Ainda, cabe ressaltar que a condição de contribuinte independe de estar 

inscrito no cadastro da Secretaria de Fazenda. 

Por outro lado, cabe destacar que, em momento algum, a Autuada 

questionou os valores informados pelas administradoras de cartões de crédito/débito, 

limitando-se a afirmar que não existiram as vendas, pois o estabelecimento estaria sem 

atividade, fechado.  

A Impugnante alega, ainda, em sua defesa, o seguinte: 

- que a empresa encerrou suas atividades e a máquina do cartão foi utilizada 

por outro estabelecimento da família; 

 - que a maioria dos produtos comercializados são sujeitos à substituição 

tributária, com o ICMS já recolhido quando da entrada. 

Tais argumentos, todavia, não lhe socorrem. 

Note-se que as administradoras de cartões são obrigadas a manter arquivo 

eletrônico, referente a totalidade das operações e prestações realizadas no período de 

apuração, por estabelecimentos de contribuintes do ICMS, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, débito ou similares. 

Dessa forma, uma vez que os valores informados pelas administradoras de 

cartão, que serviram de base para a apuração do crédito tributário ora examinado, se 

referem exclusivamente ao estabelecimento da Autuada, não faz sentido a alegação de 

que as vendas foram efetuadas em outra empresa, até mesmo por imperativo de regra 

basilar do ICMS, qual seja, a da autonomia dos estabelecimentos. 

Portanto, a falta de cumprimento das obrigações tributárias e fiscais sujeita 

o Contribuinte ao pagamento do imposto e demais acréscimos legais, previstos na 
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legislação, devendo ser utilizada a alíquota aplicável ao ramo de suas atividades, 

conforme o citado art. 42, inciso I, alínea “e”, do RICMS/02. 

Art. 42 - As alíquotas do imposto são: 

I - nas operações e prestações internas: 

(...) 

e) 18 % (dezoito por cento), nas operações e nas 

prestações não especificadas nas alíneas 

anteriores; 

Nesse sentido, caracterizada a saída de mercadoria desacobertada de 

documentação fiscal, esgotado está o prazo para recolhimento do imposto, então 

vencido, à luz do que dispõe o art. 89, inciso I, do RICMS/02, in verbis: 

Art. 89. Considera-se esgotado o prazo para 

recolhimento do imposto, inclusive o devido a 

título de substituição tributária, relativamente 

à operação com mercadoria cuja saída, entrega, 

transporte ou manutenção em estoque ocorra: 

I - sem documento fiscal, ou quando este não for 

exibido no momento da ação fiscalizadora, exceto 

se o sujeito passivo, ou terceiro interessado, 

provar inequivocamente que existia documento 

hábil antes da ação fiscal; 

Sobre a alegação de que o ICMS já teria sido retido e recolhido por 

substituição tributária, não há prova alguma nesse sentido, afastando-se a tese da 

Defesa. 

Corretas, portanto, as exigências fiscais, constituídas pelo ICMS apurado, 

acrescido das Multas de Revalidação e Isolada previstas nos arts. 56, inciso II e 55, 

inciso II da Lei nº 6.763/75. 

Art. 55.  As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 

depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos: 

A Fiscalização reformulou o crédito tributário para adequar a multa isolada 

ao que dispõe o § 2º, inciso I do art. 55 da Lei nº 6.763/75, com redação dada pela Lei 

nº 22.549/17, pois o art. 19 da Lei nº 22.796/17 alterou o § 2º, inciso I do art. 55 da Lei 

nº 6.763/75, confira-se: 

Lei nº 22.549/17 

Art. 56 - O caput do inciso I e os incisos XXVI, 

XXXIV e XXXVII do caput do art. 55 da Lei nº 

6.763, de 1975, e os §§ 2º e 5º do mesmo artigo 

passam a vigorar com a seguinte redação, e fica 
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acrescentado ao caput do artigo o inciso XLVI a 

seguir: 

(...) 

§ 2º - As multas previstas neste artigo: 

I - ficam limitadas a duas vezes o valor do 

imposto incidente na operação ou prestação, 

exceto nos casos de dolo, fraude ou simulação; 

(...) 

Lei nº 22.796/17 (MG de 29/12/17 e retificado no 

MG de 03/02/18) 

Art. 19 - Os incisos I e II do § 2º do art. 55 da 

Lei nº 6.763, de 1975, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 55 – (...) 

§ 2º - (...) 

I - ficam limitadas a duas vezes o valor do 

imposto incidente na operação ou prestação; 

(...)(Grifou-se). 

Como a referida alteração legislativa resultou mais favorável à Autuada, 

adequou-se a penalidade com base na alínea “c”, do inciso II, do art. 106 do CTN, o 

qual assim dispõe: 

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato 

pretérito: 

(...) 

II – tratando-se de ato não definitivamente 

julgado: 

(...) 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que 

a prevista na lei vigente ao tempo da sua 

prática. 

Portanto, correta a reformulação do crédito tributário efetuada pela 

Fiscalização às fls. 101/108. 

No tocante à sujeição passiva, o Fisco incluiu no polo passivo da obrigação 

tributária a empresária Gisele de Fátima Correia Gonçalves, que é a responsável pela 

administração da sua empresa individual, sendo, portanto, responsável por todos os 

débitos da empresa. 

Cumpre destacar que a condição de empresário individual tem previsão nos 

arts. 966 e 967 do Código Civil (CC), Lei nº 10.406/02, e, neste caso, não existe 

distinção de personalidade jurídica entre a pessoa física e a pessoa jurídica. Veja-se: 

Lei nº 10.406/02 – (CC) 

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce 

profissionalmente atividade econômica organizada 

para a produção ou a circulação de bens ou de 

serviços. 
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Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário 

no Registro Público de Empresas Mercantis da 

respectiva sede, antes do início de sua 

atividade. 

Para todos os efeitos legais, o empresário individual é pessoa física, embora 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. Não há separação do 

patrimônio das pessoas físicas e jurídicas. A responsabilidade patrimonial é ilimitada. 

Essa também é a posição adotada pela jurisprudência: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. PENHORA. PATRIMÔNIO. 
TOTALIDADE. NO REGIME JURÍDICO APLICADO AOS 

EMPRESÁRIOS INDIVIDUAIS (ARTS. 966 E SS. DO 

CÓDIGO CIVIL) NÃO HÁ SEPARAÇÃO ENTRE 

PATRIMÔNIO PESSOAL E PATRIMÔNIO DA EMPRESA, 
DE MODO QUE TODO O PATRIMÔNIO DO EMPRESÁRIO 

ESTÁ SUJEITO À PENHORA NA EXECUÇÃO FISCAL. 
(TRF/4ª REGIÃO – AGRAVO DE INSTRUMENTO 0013203-
60.2012.404.0000 – 2ª TURMA DO TRF – DES. LUIZ 

CARLOS CERVI – JULGADO EM 19.02.2013) (DESTACOU-
SE) 

Destaca-se que o empresário individual tem conhecimento e poder de 

comando sobre toda e qualquer operação praticada pela empresa, sendo certo que as 

vendas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal têm, como finalidade, 

suprimir o tributo devido. 

Cabe trazer à baila o que estabelece o art. 135, inciso III, do CTN, que faz 

com que o titular da empresa individual, que efetivamente é quem administra os 

negócios da empresa, responda pessoalmente pelos créditos correspondentes a 

obrigações tributárias, conforme, também, disposto no art. 21, inciso XII e § 2º, inciso 

II, da Lei nº 6.763/75: 

CTN 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

Lei nº 6.763/75 

Art. 21 - São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária: 

(...) 

XII - qualquer pessoa pelo recolhimento do 

imposto e acréscimos legais devidos por 

contribuinte ou responsável, quando os atos ou as 

omissões daquela concorrerem para o não-

recolhimento do tributo por estes. 
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(...) 

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto: 

(...) 

II – O diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte. (Grifou-se). 

No caso dos autos, não foi o simples inadimplemento da obrigação 

tributária que caracterizou a infração à lei para o efeito de extensão da responsabilidade 

tributária, e sim a ação ou omissão que causou prejuízo à Fazenda Pública Estadual. 

Assim, resta clara e evidente a gestão fraudulenta da gestora da Autuada 

com intuito de lesar o erário estadual. Portanto, correta a inclusão da titular da empresa 

individual no polo passivo da presente obrigação tributária. 

O lançamento observou todas as determinações constantes da legislação 

tributária, de modo a garantir-lhe plena validade, verifica-se que os argumentos 

trazidos pela Impugnante não se revelam capazes de elidir a exigência fiscal. 

Assim, observada a adequação da Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II 

da Lei nº 6.763/75, com redação da Lei nº 22.796/17 c/c art. 106, inciso II, alínea “c” 

do CTN, verifica-se que restou caracterizada a infringência à legislação tributária, 

sendo, por conseguinte, legítimas as exigências constantes do Auto de Infração. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 

unanimidade, em julgar parcialmente procedente o lançamento, nos termos da 

reformulação efetuada pela Fiscalização às fls. 101/108. Participaram do julgamento, 

além dos signatários, os Conselheiros Marcelo Nogueira de Morais (Revisor) e Mariel 

Orsi Gameiro. 

Sala das Sessões, 13 de setembro de 2018. 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente 

Marco Túlio da Silva 

Relator 
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